
ESTADO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

PORTARIA Nº 201, DE 06 DE março DE 2025

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/

GO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  à  vista  do  que  consta  dos  autos  do  Processo  nº 

202500025017223, especialmente o Despacho 738 (70769509) da Gerência de Auditoria desta

autarquia.

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula

473 do STF e Portaria nº 242/2023/DETRAN, o serviço vinculado ao atendimento nº 113304885 -

Transferência de Propriedade e UF e os serviços posteriores, do veículo placa OBR2H08, marca/

modelo: 002855-HONDA/CG  150  FAN  ESI, ano  de  fabricação/modelo: 2013/2013, cor 

PRETA, chassi nº 9C2KC1670DR499417, diante da irregularidade no serviço de transferência de

propriedade, devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE:  CARLOS EDUARDO COSTA FRANCISCO,

CPF : XXX.434.741-XX - UF: MT.

Art. 2º Determinar a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado:

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço

Portaria n° 201/2025 DETRAN, Processo 202500025017223 -  RESOLVE: Cancelar,

com  fulcro  no  artigo  53  de  Lei  Estadual  nº  13.800/2001,  Súmula  473  do  STF  e Portaria

nº 242/2023/DETRAN, o serviço vinculado ao atendimento   nº 113304885 -  Transferência de

Propriedade e UF e os serviços posteriores, do veículo placa OBR2H08, marca/modelo: 002855-

HONDA/CG  150  FAN  ESI, ano  de  fabricação/modelo: 2013/2013, cor PRETA, chassi  nº 

9C2KC1670DR499417, diante  da  irregularidade  no  serviço  de  transferência  de  propriedade,

devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: CARLOS EDUARDO COSTA FRANCISCO,  CPF  :  XXX.

434.741-XX - UF: MT.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72731095&id_procedimento_atual=72731095&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=a27fb99076ebdce9da034cd174c3f03c23ded91223aa7f8f1d0a18d2e39816607274230b27bc1a2281e2c7fb614fd7801c6b0a61c40a6b106e60641eca0bd5912560c77488bf0c3382d45d4c7a362237a9a9c4ccd0d54c14aa5bf4e76890f513
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73572920&id_procedimento_atual=72731095&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=23d4588185906cc89515ee8365fa78c188f9d48d9bcaa35a2a61c3d8dd9514187274230b27bc1a2281e2c7fb614fd7801c6b0a61c40a6b106e60641eca0bd5912560c77488bf0c3382d45d4c7a362237a9a9c4ccd0d54c14aa5bf4e76890f513
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72731095&id_procedimento_atual=72731095&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=a27fb99076ebdce9da034cd174c3f03c23ded91223aa7f8f1d0a18d2e39816607274230b27bc1a2281e2c7fb614fd7801c6b0a61c40a6b106e60641eca0bd5912560c77488bf0c3382d45d4c7a362237a9a9c4ccd0d54c14aa5bf4e76890f513


Art.  3º  À  Diretoria  de  Operações,  Gerência  de  Regularização  de  Veículos e

Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  para  cumprimento  e Gerência  de  Auditoria  para  as

providências devidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  -

DETRAN/GO, em Goiânia/GO,  06 de março de 2025.

DELEGADO WALDIR

Presidente do DETRAN/GO


